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DIÁRIO DO 
GOVERNO 

D E C R E T O N o 5 2 . 4 « , D E 4 D E M A I O D E 1970 

Institui o estágio para estudantes de Direito junto â Procuradoria Geral do Estado 
e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 3.0 
do D e c r e t o - L e i n.o 236 de 30 de a b r i l de 1970, 

Considerando a u t i l idade da prática forense pa ra os bacharéis em di
re i to que pre tenda exercer a advocacia pública ou pa r t i cu l a r ; 

Cons iderando que a P rocu rado r i a G e r a l do Estado, in tegrado por advo
gados experientes, poderá propic ia r ensinamentos práticos aos estudantes dos dois 
últimos anos do curso de bacharelado, através de estágio e m suas repartições da 
C a p i t a l e do In te r ior ; 

Considerando que é dever do Estado a u x i l i a r os estudantes por todos os 
meios ao seu alcance, notadamente n a formação e ap r imoramento prof i ss ional ; 

Considerando que o Es ta tu to da O r d e m dos Advogados do B r a s i l pas 
sou a ex ig i r o estágio prof iss ional pa ra a inscrição dos bacharéis e m direi to no 
quadro de advogados; 

Considerando que os estagiários, a pa r da prática que irão adquir i r , 
poderão prestar bons serviços ao Estado, na assistência judiciária aos necessitados 
e na colaboração dos t rabalhos forenses afetos aos procuradores e compatíveis com 
os seus conhecimentos acadêmicos; 

Considerando, f ina lmente , que a remuneração ao estagiário, embora 
^módica, constituir-se-á e m ajuda f inance i ra p a r a os estudos e estímulo para c de 
s e m p e n h o de suas atribuições, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — , F i c a instituído j u n t o à P rocu rado r i a G e r a l do Estado, o 

estágio destinado a estudantes matr iculados nos 4.0 e 5.o anos de Faculdade de 
Dire i to O f i c i a l ou reconhecida . 

A r t i g o 2.0 — Poderão ser credenciados como estagiários até cem es tu
dantes, pa ra servi rem n a comarca da C a p i t a l e nas do In te r ior onde houver sub-
procurador ia r eg iona l . 

A r t i g o 3.o — Os estagiários serão credenciados pelo Secretário da J u s 
tiça e designados pelo P rocurador G e r a l do Estado pa ra a unidade em que devem 
Bervir, após a seleção e classificação dos candidatos, n a fo rma que for estabelecida 
em Resolução, observadas as seguintes no rmas : 

I — n a seleção e classificação dos candidatos ao estágio será observa
da a média aritmética decrescente das notas f inais obtidas nos três últimos anos 
anteriores à inscrição, por Faculdade , distribuídas as vagas da C a p i t a l e do I n t e 
r io r segundo a necessidade do serviço forense; 

I I — serão reservados metade das vagas da C a p i t a l pa ra alunos da 
Faculdade de Di re i to da Univers idade de São Pau lo , e as restantes distribuídas às 
demais escolas, n a proporção ctas inscrições pa ra o estágio; 

I I I — para o estágio na C a p i t a l de São P a u l o só serão aceitas i n s c r i 
ções de alunos de Faculdades de D i r e i t o da C a p i t a l ; 

I V — pa ra o estágio nas comarcas si tuadas n a região do G r a n d e São 
Pau lo só serão aceitas inscrições de alunos de Faculdades de Di re i to ne la sediados; 

V — pa ra o estágio nas comarcas do In ter ior só serão aceitas i n s c r i 
ções de alunos de Faculdades de D i r e i t o sediadas n a região das respectivas sub-
procuradorias em que irão se rv i r . 

A r t i g o 4.0 — A s inscrições para estágio serão requeridas pelo in teres
sado ao Procurador G e r a l do Esiado, no prazo e condições fixados no edi ta l , com 
indicação do número da cédula de ident idade e comprovante da matrícula no 4.o 
ou 5.0 ano de Faculdade de Di re i to sediado no Estado, bem como das notas f ina is 
a que'se refere o i t e m I do ar t igo an te r io r . 

§ l .o — Rea l i z ada a seleção e pub l i cada no Diário O f i c i a l do Estado a 
relação dos classificados, ou interessados deverão apresentar, no prazo de quinze 
dias, atestado de antecedentes pol ic ia is e atestado médico de sanidade psíquica e 
somática, pa ra obtenção da credencial de estagiário, sob pena de desclassificação. 

§ 2.0 — Exped ida a credencial e assinado o termo respectivo, deverá 
o estagiário apresentar dentro de sessenta dias, sob pena de cancelamento da c re 
denc ia l , comprovante da inscrição no Quadro da Estagiários da O r d e m dos A d v o g a 
dos do B r a s i l — Seção de São Paulo , a que se refere o ar t igo 49 da L e i F e d e r a l 
n.o 4.215, de 27 de a b r i l de 1963. 

A r t i g o 5.o — A credencial poderá ser cancelada a qualquer tempo pelo 
Secretário da Justiça, mediante representação do P rocurador G e r a l do Estado, e o 
será obr igator iamente nos seguintes casos: 

I — após a conclusão do estágio, cujo prazo é de dois anos; 
I I — quando o estagiário regis t rar ma i s de dez fal tas consecut i 

vas, o u quinze interpoladas , in jus t i f icadas , duran te o estágio; 
I I I — quando o estagiário p ra t i ca r ato de i n d i s c i p l i n a ou de i m p r o 

bidade no estágio, ou t iver conduta soc ia l incompatível com sua a t iv idade . 
A r t i g o 6.0 — Os estagiários exercerão at ividades forenses compatíveis 

com seus conhecimentos acadêmicos, preferentemente de assistência judiciária, 
j un to às Procurador ias e Subprocurador ias Regionais , como auxi l ia res dos P r o 
curadores do Estado, p ra t i cando todos os atos não pr ivat ivos de advogados. 

A r t i g o 7.0 — O credenciamento do estagiário, nas termos deste de
creto, não lhe confere qualquer vínculo empregatíeio com o Estado, sendo-lhe 
vedada a extensão de direi tos ou vantagens asseguradas aos servidores públicos, 
n e m se contando o tempo de estádio como de serviço público r>ara qualquer efeito. 

Parágrafo único — Após o p r i m e i r o ano de estágio serão concedidas 
férias de t r i n t a d ias aos estagiários, em períodos coincidentes com os de férias . 
forenses coletivos. 

A r t i g o 8.0 — Ssrá pago ao estagiário, a título de " p r o l abore" , q u a n 
t i a mensal correspondente ao valor do grau " A " d a referência 2. da tabela 
constante do anexo I V , do Decre to- le i Complemen ta r n . 11, de 2 de março de 
1970. 

Parágrafo único — A fa l ta in jus t i f i cada do estagiário, aca r re ta r -
lhe-á, por d i a de ausência, o desconto da importância correspondente a 1/30 do 
va lor mensa l f ixado neste ar t igo. 

A r t i g o 9.o — O Procurador G e r a l do Es tado providenciará a i n s c r i 
ção d a P rocu rado r i a n a O M e m dos Advogados do B r a s i l — Seção de São P a u l o , 
nos termos e para os fins do artisro 49, n . I V , d a L e i Federa l n . 4.215. de 27 de 
a b r i l de 1963. 

A r t i g o 10 — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bandei rantes , 4 de maio de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 

H e l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 
Pub l i cado n a C a c a C i v i l , aos 4 de maio de 1970. 

Maria A n g e l i c a Galiazri, Responsável pelo S. N . A . . 

D E C R E T O N . 5? 449, D E 4 D E M A I O D E 1970 

Dá nova redação artigo 29 e parágrafo, do Regulamento do Fomento Estada;»' de 
Saneamento Básico — F E SB, baivado pelo Decreto n. 52 433, de 6 de abril .de 7970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando d » <=ua* atribuições e nos termos do inciso I V 
do art igo 34 d a Constituição do Estado. 

Decreta: 

A r t i g o l .o — Passa a v igorar com a seguinte redação o art igo 29 
do Regulamento do Fomento Es tadua l de Saneamento Básico — F E S B , ap ro
vado pelo Decreto n . 52.433, de 6 de ab r i l de 1970; 

" A r t i g o 29 — O pessoal a serviço do F E S B . por relação de emprego, 
e inclusive o que fôr colocado à sua disposição, sujeitar-se-ão ao horário n o r 
m a l de t raba lho previsto n a legislação t raba lh i s ta . 

Parágrafo único — A juizo do Conselho Del ibe ra t ivo da au ta rquia , 
por proposta de seu Super intendente e mediante aprovação do Secretário dos 
Serviços e Obras Públicas, poderá o F E S B con ta r c o m o concurso de assessores 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

e consultores especializados, em condições de j o rnada e modal idade de t r aba 
lho diversas das previstas neste ar t igo. ' 1 

A r t i g o 2.o — Este decreto ent ra em vigor n a da ta de s*a publicação. 
P a l a c i o dos Bande i ran tes , 4 de m a i o de 1970. 

R O B E R T O C Q S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda e Coordena 

dor do G E R A . 
' Eduardo R iomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas. 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 4 de ma io de 1970 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N. 52.450, D E 4 D E M A I O D E 1970 

Dispõe sobre a vinculação da Superintendência de Saneamento A m 
biental (SUSAM) à Secretaria de Estado da Saúde 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , n o uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o l . o — A Superintendência de Saneamento A m b i e n t a l — S U 
S A M , criadí. pelo Dec re to -Le i n . 232, de 17 de a b r i l de 1970, f ica v incu lada à Secre 
t a r i a de Es tado da Saúde, nos termos do disposto no ar t igo 4.0, do D e c r e t o - L e i 
C o m p l e m e n t a r n . 7, de 6 de novembro de 1969. 

A r t i g o 2.o — Éste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publi
cação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 4 de maio de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a e Coordenador da 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúdf 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 4 de m a i o de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

Exposição de Motivos G E R A n. 304-E 

Senhor G o v e r n a d o r 
T e n h o a h o n r a de submeter à aprovação de Vossa Excelência o i n c l u 

so Proje to de Decreto que dispõe sobre a vinculação d a Superintendência de S a 
neamento A m b i e n t a l — S U S A M , à Secre ta r ia de Es tado da Saúde. 

A med ida visa a atender o disposto no ar t igo 4.0, do D e c r e t o - L e i C o m 
plementar n . 7, de 6 de novembro de 1969. Êle de te rmina que as entidades descen-
ral izadas devam v incu la r - s s ã Secre ta r i a de Es tado cujas atribuições se r e l a c i o 

nem com a a t iv idade p r i n c i p a l das mesmas. ' 
P o r outro lado a vinculação proposta à Secre tar ia da Saúde, f u n d a 

menta-se no fato de haver sido a S U S A M c r i a d a já com f inal idades c laramente i n 
seridas na área de atuação daquela Pas ta , e m decorrência do desenvolvimento do 
Proje to de R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a n . 99-69. 

Nes ta oportunidade, rei tero à Vossa Excelência os meus protestos de 
elevada es t ima e d i s t i n t a consideração. 

Luís Arrobas Martins. Secretário da Fazenda e Coordenador da 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N . 52.112, D E l.o D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre relotação de cargos e redistribuição de funções e dá ou
tras providências 

Retificação ^ 

Relação n . 1 
N a Secretar ia dos Transpor tes 
Onde se lê: 1 <um), cargo de Tesoureiro, ref. "66". vügo. er> rtTOffin-

cl" l i aposentadoria de Bened i to de Magalhães 
L e i a - s e : 1 (um) enrgo de Tesoureiro, ref. "66", vago em decorrência 

da apusentadoria de Benedictó Pi res de Magalhães 

D E C R E T O N 52 445, D E 29 D E A B R I L D F 1 n?0 

Estabelece normas para a elaboração do Orçamento Pjt<£i<.<tta áe Estado 

Retificação 

C A P I T U L O I 

Onde se lê: 
A r t i g o 3.° — 
§ 2.° — A par t i c ipa r? o do Tesouro ou de Autarquias Estaduais . . . . 

elaborado segundo as normas deste decreto. 
L e i a - s e : 
Artigo 3° — 
i 2° — A participação do Tesouro ou de Auta rqu ias Estaduais . . . . 

elaborado segundo as normas constantes deste decreto. 

C A P Í T U L O I I I 
Da elaboração das Propostas Orçamentárias i c Esísdo 

SEÇÃO S E G U N D A 
D a apresentação das propostas orçamentárias du Estado 
Onde se lê: 
A r t i g o 20 — Integração o Proje to de L e i do 
L e i a - s e : 
A r t i g o 20 — Integrarão o Proje to de L e i do 

C A P Í T U L O V 
Dos procedimentos e prazos 

SEÇÃO P R I M E I R A 

Onde se lê: 
A r t i g o 26 — A s unidades orçamentárias, atravéi? C M ? 

depois de prová-las, deverão reuni - las pa ra encaminhamente ao .' .'. 
L e i a - s e : 
A r t i g o 26 — A s unidades orçamentárias, através aof 

depois de aprová-las, deverão reuni - las pa ra encaminhan ieme ac 

C A P I T U L O V I I I 

Das disposições gerais 

Onde se lê: 
A r t i g o 50 — A Secretar ia da Fazenda , através i r 

pela coordenação da elaboração e apresentação dos programa» dos órgãos 
L e i a - s e : 
A r t i g o 50 — A Secre tar ia da Fazenda , através do . . . . . . . . . . . . . 

pe la coordenação da elaboração e apresentação dos orçamentos programas dos 
órgãos 


